LEI 203, de 7 de abril de 2003.


altera a lei 016/2001 que institui a bolsa transporte escolar e dá outras providências.




ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de WESTFÁLIA, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:




Art. 1º O artigo 1º da Lei 016 de 02 de março de 2001 passa a vigorar com a seguinte redação:

 
 
 “Art. 1º Fica instituída a Bolsa Transporte Escolar aos estudantes do Município nos seguintes termos:




I – aos estudantes do ensino médio será concedida Bolsa Transporte Escolar no valor equivalente a 40 VRMs mensais.




II – aos estudantes do ensino supletivo será concedida Bolsa Transporte Escolar, no valor equivalente a 2 VRMs, por dia matriculado, pagos mensalmente.




III – aos estudantes universitários será concedida Bolsa Transporte Escolar no valor equivalente a 2,5 VRMs, por dia matriculado, pagos mensalmente.






IV – Cursos profissionais com carga horária mínima de 800 (oitocentas) horas de duração no valor equivalente a 2 VRMs, por dia matriculado, pagos mensalmente.

 
 
 
V – Estudantes do ensino fundamental noturno e/ou residentes em local não atendido pelo transporte escolar, no valor equivalente a 40 VRMs mensais.



Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2003.

 
 

 Art 3º Revogam-se as disposições em contrário.



   
  GABINETE DO PREFEITO, 7 de abril de 2003.







ALCIDO LINDEMANN



Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

